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DECRETO N° 006/2003. 

EMENTA: Impianta as promoçoes 
horizontal e vertical para os professores do 
Quadro de Provimento Efetivo da Rede 
Municipal de Ensino de Santa Cruz e aclota 
outras Providencias. 

O PREFEITO 00 MUNICIPIO DE SANTA CRUZ - ESTA.OO DE 
PERNAMBUCO, no uso das atribuiçoes que ihe sào conferìdas em leis, 
especialmente com supedaneo na Lei Municipa! n° 0741 de 27 de junho 1997, arts. 
de 17 a 30~ e demais itens que os compoem. 

Considerando que os {as) Profissionais do Magistério lotados(as) na 
secretarìa Municipal de Educaçào e pertencente a Rede Municipal de Educaçao, 
constante da Lei n° 074, de 27 de junho de 1997, que estabelece o Plano de 
Cargos e Carreira do Magistério Municipa!; 
Considerando, ainda, os requerimentos dos interessados, fundamentados na Lei 
supra referida; 
Considerando, finalmente, relat6rio da Comissao de avaliaçao de promoçao contida 
nos Anexos I, TI e ID deste Decreto. 

DECRETA: 

Art. 1° - ficam impiantadas as Promoçòes horizontai e vertica! 
respectivamente, dos profissionais do magistérlo da rede Municipal de Educaçao, 
lotados na Secretaria Municipa! de Educaçao, constante dos Anexos !, n e TII 
deste Decreto. 

Art. 2° ~ As promoçoes de que trata o art. 1"', incidirao sobre o Salario/base 
de cada categoria funcional, de acordo com o percentual constante no Quadro 
Demonstrativo de Cargos e Carreiras do Quadro Permanente de Pessoai, 
discriminado por grupos, cargos e matrizes de veneimentos. 

Paragrafo Unìco - A Promoçào se processara, ainda, por faixa e classe, 
obedecidas os méritos1 antiguidade e graduaç~o por novas habiiitaçao1 tituiaçao1 

no que estabelece os arts citados. . 
Art. 30 - Ficam concedidas ainda 1 a quem de direito e conforme re!açao 

constante no Anexo III, deste Decreto, llls gratifica~oas constantes do Art. 49, 
indsos II e m, sc!Jre o salario base da categoria. 

Art. 4c; - A.s despesas decorrentes da aplicaçao deste Decreto, correrao por 
: .. conta das dotaçòes orçamentarias pr6prias existentes no sistema orçamentario do 
Municipio para o presente ' · , reforçadas se necessario, nos termos di;~ 
legislaçào pertinente(. ~l:J~~~ 

CONFSR;;: 
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Art. so o Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicaçao, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 1° de abrii de 2003. 

Art. 60 • Ficam revogadas as disposiçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICiPIO DE SANiA CRUZ, EM 07 DE A6RlL 
DE 2003. 


